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	Ata 10/2012 - Aos sete dias do mês de novembro de 2012, às oito horas e trinta minutos, reuniram-se no Auditório da Secretaria de Assistência Social, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná, para reunião Extraordinária, os membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI: Franz Menegasso, Luciana Wechi, , Christiane Karla Spielmann, Alcido Roque Guth, Patrícia Ortigoza Chaves, Susane de Lima Souza, Adriana Dias Basseto, Eloir Nardi, e os participantes: Edgard Ravache, Marisa Cardoso, Cirlei Gozzi, Nélvio Hubner, com intuito de discutir o seguinte ponto de pauta: a) Apreciação do Regimento Interno do Residencial Recanto Feliz. A reunião tem inicio com o Senhor Alcido Roque Guth cumprimentando os presentes e saudando a todos e inicia a apreciação do Regimento. Os conselheiros Franz e Christiane questionaram o fato do Conselho apenas apreciar o Regimento, ao que a Secretária de Assistência Social, Marisa Ramos Cardoso, informou que havia recebido esta orientação por parte do CMDI. O conselheiro Franz Menegasso esclareceu que o Conselho havia apenas informado que não era sua função analisar a situação sócio-familiar daqueles que iriam residir na casa, mas que era seu dever, enquanto órgão fiscalizador, aprovar o Regimento Interno do Residencial. A conselheira Christiane Spielmann, ressalta que caso o CMDI não aprove o Regimento não será emitida nenhuma deliberação/resolução. Marisa esclarece que o Residencial Recanto Feliz é um projeto municipal que visa assistir casais de idosos, a seleção foi realizada pelos Centros de Referência da Assistência Social – CRAS, em que foi realizada uma pré-seleção dos casais totalizando 19 (dezenove) casais. Os idosos tem a possibilidade de cadastro nos CERTIs. Os casais estão inscritos na Secretaria de Habitação e no Cadastro Único. São 18 (dezoito) casas, todas adaptadas com acessibilidade para o idoso. Franz questiona que no Regimento não apresenta que a seleção é realizada através do CAD Único.  Christiane Karla Spielmann menciona que a seleção é pelo perfil de renda de até 03 (três) salários mínimos e que está referido no regimento nos critérios de seleção artigo 6º – inciso V. Marisa segue esclarecendo que no Regimento prevê atender idosos de 60 anos. Franz questiona que se irmãos idosos podem ser selecionados? Marisa responde que é para casais, mas caso venha ter disponibilidade de casa será avaliada a condição para os irmãos. Marisa proferiu a leitura do Regimento e foi esclarecendo os pontos principais: de que são casais que tem o CAD único e que atendem o critério de não possui casa própria nem recursos para adquiri-las. E que no Termo de Concessão de uso, apresenta uma minuta constando que o idoso não poderá comercializá-la ou utilizar com outro critério, já mencionado no item VI – Das Proibições. No art. 5º da apresentação e finalidade, sugere a alteração do artigo, onde se lê: Art. 5º - ‘A seleção dos moradores e a gestão do residencial ficam a cargo da Secretaria de Assistência Social, através dos Programas de Proteção e acompanhamento da pessoa idosa, submetido à apreciação do Conselho Municipal do idoso’. Leia-se: Art.5º - ‘A seleção dos moradores e a gestão do residencial ficam a cargo da Secretaria de Assistência Social, através dos Programas de Proteção e acompanhamento da pessoa idosa, submetido ao conhecimento do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso’. E nos Critérios de Seleção, onde se lê: Art. 6º – Para participar do projeto Recanto Feliz do Município de Toledo, os interessados deverão atender aos seguintes requisitos. Leia-se: Art. 6º – Para participar de projeto Recanto Feliz do Município de Toledo, os usuários deverão atender aos seguintes requisitos. Ainda nos Critérios de seleção, no Parágrafo único, onde se lê: Em caso de doença que impossibilite a locomoção e o autogerenciamento de suas necessidades básicas, não possuindo um companheiro que o faça, o idoso será encaminhado para outros programas de acolhimento institucional, ficando a casa à disposição do Município. Leia-se: Parágrafo único: Em caso de doença que impossibilite a locomoção e o autogerenciamento de suas necessidades básicas, não possuindo um companheiro que o faça, o idoso será encaminhado aos seus familiares ou na ausência destes, será encaminhado para outros programas de acolhimento institucional, ficando a casa à disposição do Município. A conselheira Patrícia Ortigoza Chaves, em relação ao parágrafo único, ainda esclarece que as instituições de acolhimento (APA e Irmão Dentzer) são instituições de acolhimento, mas não podem atender aos idosos em alta complexidade, somente atender as dificuldades de vínculos familiares rompidos ou fragilizados. Onde se lê, Art. 7º - A seleção para a escolha dos moradores observará a seguinte ordem: I – menor renda familiar. Leia-se: Art. 7º – A seleção para a escolha dos moradores observará a seguinte ordem: I – menor renda do casal. Ainda no Art. 7º, onde se lê: § 2º - em caso de separação judicial do casal de idosos, a casa deverá ser devolvida ao município. Leia-se: § 2º - em caso de separação do casal de idosos, a casa deverá ser devolvida ao município. No Art. 10 – São deveres dos idosos moradores do Residencial Recanto Feliz – no inciso II – Custear as despesas da casa, inclusive as despesas com água e energia elétrica e pequenos reparos, foi solicitado que seja discriminado os reparos (como vidros, lâmpadas, fechaduras, torneiras, chuveiro), definir o que são os pequenos reparos. No inciso V - manter atualizados os dados cadastrais junto à Administração, acrescentar junto a administração mediante ao cuidador. Onde se lê: inciso VI - informar imediatamente à administração, a incidência de moléstia infecto-contagiosa que possa por em risco as pessoas residentes em qualquer uma das unidades. Leia-se: inciso VI - comunicar imediatamente à administração, a incidência de moléstia infecto-contagiosa que possa por em risco as pessoas residentes em qualquer uma das unidades.  Onde se lê: inciso VII - permitir a realização de vistorias para monitoramento e avaliação das condições de moradia pelos membros do conselho do idoso, da assistência social ou outros encarregados de tal atribuição. Leia-se: VII - permitir a realização de vistorias para monitoramento e avaliação das condições de moradia pelos membros da assistência social ou outros encarregados de tal atribuição. Onde se lê: inciso XII - tratar com respeito e consideração os funcionários e membros da administração pública. Toda reclamação ou sugestão deve ser dirigida ao órgão gestor. Leia-se: inciso XII - tratar com respeito e consideração os funcionários e membros da administração pública. Toda reclamação ou sugestão deve ser dirigida ao órgão gestor (Secretaria de Assistência Social). No Art. 11 – Aos moradores do residencial Recanto Feliz é proibido. Acrescentar o inciso VI – Não será permitida a exploração Comercial de qualquer natureza dentro do residencial. No Art. 12 - O morador que violar as normas para a boa convivência estabelecida neste regimento interno, ficará sujeito à sanção punitiva nos seguintes termos. Onde se lê: Inciso II - em caso de reincidência o caso será levado ao Conselho do Idoso. Leia-se: inciso II - em caso de reincidência o órgão gestor constituirá uma Comissão para análise da situação para proceder e emitir parecer para as medidas cabíveis. Onde se lê: Art. 13 – O uso da residência será concedido aos casais idosos mediante Termo ce Concessão de Uso, firmado em três vias de igual teor sendo que uma via ficará com o usuário, uma na Secretaria de Assistência Social e uma na Secretaria de Habitação do Município. Leia-se: Art. 13 – O uso da residência será concedido aos casais idosos mediante Termo de Concessão de Uso, firmado em três vias de igual teor sendo que uma via ficará com o usuário, uma na Secretaria de Assistência Social e uma na Secretaria de Habitação do Município. Nas Disposições Gerais, incluir o Art. 16 – Este regimento poderá ser alterado desde que haja justificativa plausível ou mediante deliberação do Conselho do Idosos adequando – o aos fins a que se destina. Por fim, Marisa Cardoso apresentou os nomes dos 19 casais pré-selecionados, ao que a conselheira Christiane questionou se o Regimento iria passar pela aprovação do CMAS, visto que a Secretaria de Assistência Social será gestora do Residencial, mas Marisa destacou ser desnecessária a aprovação do referido Conselho. Nada mais havendo tratar, eu, Adriana Dias Basseto encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.                                                     
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